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Processo: 10580.729062/2010-57 - TELENGE TELECO-
MUNICACOES E ENGENHARIA LTDA - Retirado de pauta.

Processo: 10580.727709/2014-30 - TELENGE TELECO-
MUNICACOES E ENGENHARIA LTDA - Retirado de pauta.

Processo: 10580.729052/2010-11 - TELENGE TELECO-
MUNICACOES E ENGENHARIA LTDA - Retirado de pauta.

ROBERTO CARLOS DE ABREU COSTA
Chefe da Secretaria da 3ª Câmara da 2ª Seção

Substituto

LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
Presidente da 2ª SEJUL

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dezessete, às nove horas, constatada a ausência de quórum regimental
de que trata o art. 54 do Anexo II do RICARF, em razão da pa-
ralisação das atividades dos integrantes do cargo de Auditor-Fiscal da
Receita Federal do Brasil, que integram este Conselho na condição de
Conselheiros representantes da Fazenda Nacional, conforme comu-
nicação publicada no sítio do CARF, declara-se a impossibilidade de
instalação da sessão desta 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 2ª
Seção, motivo pelo qual todos os processos abaixo listados serão
retirados de pauta.

Processo: 15586.720601/2012-18 - MUNICIPIO DE RIO
BANANAL - Retirado de pauta.

Processo: 15586.720605/2012-04 - MUNICIPIO DE RIO
BANANAL - Retirado de pauta.

Processo: 10783.721749/2012-20 - MUNICIPIO DE RIO
BANANAL - Retirado de pauta.

Processo: 10945.721085/2011-18 - MUNICIPIO DE SAO
MIGUEL DO IGUACU - Retirado de pauta.

Processo: 11070.721069/2012-13 - MUNICIPIO DE SANTA
ROSA - Retirado de pauta.

Processo: 10680.006795/2002-81 - AUGUSTO OCTAVIO
LEITE CANABRAVA - Retirado de pauta.

Processo: 13884.000082/2009-82 - LUIZ AUGUSTO DE
SALLES VIEIRA - Retirado de pauta.

Processo: 10735.720516/2012-85 - JORGE FERNANDO
CURY - Retirado de pauta.

Processo: 18239.008046/2008-12 - JOSE BONIFACIO DE
OLIVEIRA SOBRINHO - Retirado de pauta.

ROBERTO CARLOS DE ABREU COSTA
Chefe da Secretaria da 3ª Câmara da 2ª Seção

Substituto

LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
Presidente da 2ª SEJUL

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dezessete, às quatorze horas, constatada a ausência de quórum re-
gimental de que trata o art. 54 do Anexo II do RICARF, em razão da
paralisação das atividades dos integrantes do cargo de Auditor-Fiscal
da Receita Federal do Brasil, que integram este Conselho na condição
de Conselheiros representantes da Fazenda Nacional, conforme co-
municação publicada no sítio do CARF, declara-se a impossibilidade
de instalação da sessão desta 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 2ª
Seção, motivo pelo qual todos os processos abaixo listados serão
retirados de pauta.

Processo: 10880.721351/2014-57 - RODOLFO RIECHERT -
Retirado de pauta.

Processo: 10140.721760/2013-36 - MAURA BARBOSA
DODERO - Retirado de pauta.

Processo: 10880.721160/2013-12 - JOSELITO GOLIN - Re-
tirado de pauta.

Processo: 15586.721208/2012-41 - JOSE MARIA VIEIRA
DE NOVAES - Retirado de pauta.

Processo: 16561.000006/2009-16 - JOSE LUIZ SLAVIERO
- Retirado de pauta.

Processo: 15504.018783/2009-21 - KATIA FARIA LISBOA
- Retirado de pauta.

Processo: 10166.723701/2013-12 - OSVALDINO XAVIER
DE OLIVEIRA - Retirado de pauta.

Processo: 19515.007423/2008-44 - OLIMPIO MATARAZ-
ZO NETO - Retirado de pauta.

Processo: 13819.723072/2013-89 - JOSE BENTO SOBRI-
NHO - Retirado de pauta.

Processo: 10580.722477/2008-85 - VILMA COSTA VEIGA
- Retirado de pauta.

Processo: 10380.730350/2013-53 - JOSE RENATO COSTA
LIMA - Retirado de pauta.

Processo: 19515.004322/2007-31 - NARA HELENA DA
COSTA LIMA ROESLER - Retirado de pauta.

Processo: 13706.001356/2007-40 - BHP BILLITON ME-
TAIS SA - Retirado de pauta.

ROBERTO CARLOS DE ABREU COSTA
Chefe da Secretaria da 3ª Câmara da 2ª Seção

Substituto

LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
Presidente da 2ª SEJUL

Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dezessete, às nove horas, constatada a ausência de quórum regimental
de que trata o art. 54 do Anexo II do RICARF, em razão da pa-
ralisação das atividades dos integrantes do cargo de Auditor-Fiscal da
Receita Federal do Brasil, que integram este Conselho na condição de

Conselheiros representantes da Fazenda Nacional, conforme comu-
nicação publicada no sítio do CARF, declara-se a impossibilidade de
instalação da sessão desta 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 2ª
Seção, motivo pelo qual todos os processos abaixo listados serão
retirados de pauta.

Processo: 10240.001606/2006-97 - INSTITUTO DE ONCO-
LOGIA E RADIOTERAPIA SAO PELLEGRINO LTDA - Retirado
de pauta.

Processo: 10580.727360/2009-79 - AMARILIO BISPO DOS
SANTOS - Retirado de pauta.

Processo: 10580.728117/2009-78 - ARION D ALMEIDA
MONTEIRO FILHO - Retirado de pauta.

Processo: 10580.721471/2009-71 - RAMIRES TYRONE DE
ALMEIDA CARVALHO - Retirado de pauta.

Processo: 10580.720905/2009-16 - JOSE ALBERTO LEAL
TELES - Retirado de pauta.

Processo: 10580.721203/2009-50 - CARLOS ALBERTO
ABREU GOMES - Retirado de pauta.

Processo: 10640.001207/2007-02 - ANARITA ALVES GA-
MA DE ARAGAO - Retirado de pauta.

Processo: 15504.725986/2014-34 - VILMA BARBOSA
COTTA GOMES - Retirado de pauta.

Processo: 10640.002979/2007-53 - ILZA DAS GRACAS SI-
MOES - Retirado de pauta.

Processo: 10120.010994/2007-44 - ANTONIO CARLOS
RODRIGUES SILVA - Retirado de pauta.

Processo: 10384.000131/2010-63 - JOAO CARLOS DE
CAMPOS NETTO - Retirado de pauta.

Processo: 10425.000976/2007-20 - GILVANDO CARNEIRO
LEAL - Retirado de pauta.

ROBERTO CARLOS DE ABREU COSTA
Chefe da Secretaria da 3ª Câmara da 2ª Seção

Substituto

LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
Presidente da 2ª SEJUL

Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dezessete, às quatorze horas, constatada a ausência de quórum re-
gimental de que trata o art. 54 do Anexo II do RICARF, em razão da
paralisação das atividades dos integrantes do cargo de Auditor-Fiscal
da Receita Federal do Brasil, que integram este Conselho na condição
de Conselheiros representantes da Fazenda Nacional, conforme co-
municação publicada no sítio do CARF, declara-se a impossibilidade
de instalação da sessão desta 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 2ª
Seção, motivo pelo qual todos os processos abaixo listados serão
retirados de pauta.

Processo: 13609.721178/2013-13 - LAZARO SILVEIRA
MACHADO - Retirado de pauta.

Processo: 13609.721177/2013-79 - LAZARO SILVEIRA
MACHADO - Retirado de pauta.

Processo: 13884.000576/2011-81 - GLORIA MARIA MAR-
TINS - Retirado de pauta.

Processo: 14751.720015/2012-51 - INSTITUTOS PARAI-
BANOS DE EDUCACAO - Retirado de pauta.

Processo: 19515.721294/2011-04 - CARGILL AGRICOLA
S A - Retirado de pauta.

Processo: 10950.726256/2012-15 - ELOISA GUERRA NO-
GAROLI - Retirado de pauta.

Processo: 11041.000361/2004-28 - UIRASSU TRINDADE
DE BEM - Retirado de pauta.

ROBERTO CARLOS DE ABREU COSTA
Chefe da Secretaria da 3ª Câmara da 2ª Seção

Substituto

LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
Presidente da 2ª SEJUL

CONSELHO NACIONAL
DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO Nº 170, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2017

Publica atualização do Roteiro de Análise
do SAT, referido no Manual de Registro de
Modelo de Equipamento SAT.

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em con-
formidade com o disposto no parágrafo único do artigo 2º do Ato
COTEPE/ICMS nº 06, de 13 de março de 2012, publica atualização
do Roteiro de Análise do SAT.

O Roteiro atualizado estará disponível no site do CONFAZ,
endereço eletrônico www.confaz.fazenda.gov.br, identificado como
Roteiro_Analise_SAT_v_1_11_01.pdf e terá como chave de codifi-
cação digital a sequência FCD960646D5390F2BCE7FB9F44EB3251,
obtida com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest" 5.

Art. 1º Este despacho entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de
sua publicação, com exceção dos seguintes itens do Roteiro de Aná-
lise previsto no Ato COTEPE/ICMS 06/12, que produzirão efeitos a
partir de 1º de abril de 2018:

I.3.5.3.s;
II. 3.6;
III.3.9.2.o;
I V. 3 . 2 7 .

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

DESPACHO Nº 171, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2017

Renovação de Credenciamento da empresa
FEDRIGONI BRASIL PAPEIS LTDA,
CNPJ 02.364.069/0003-91, para fabricar
formulários de segurança: FS-DA e FS-IA.

O Secretário-Executivo do CONFAZ, no uso da atribuição
que lhe confere o § 1º da cláusula sexta do Convênio ICMS 96/09, de
11 de dezembro de 2009, com respaldo no Parecer nº 01/17, anexo,
emitido pelo Grupo de Trabalho específico e aprovado pelo plenário
da 278ª reunião extraordinária da Comissão Técnica Permanente -
COTEPE/ICMS, realizada em Brasília no dia 7 de dezembro de 2017,
e observado o disposto naquele parecer, aprova a renovação de cre-
denciamento da empresa FEDRIGONI BRASIL PAPEIS LTDA,
CNPJ 02.364.069/0003-91, Inscrição Estadual nº 600.103.914.117,
Inscrição Municipal nº 42047, com sede na Rodovia da Convenção, nº
30, Bairro Salto de São José, CEP 13.324-240, Salto - SP, para fa-
bricar os formulários de segurança modelos FS-DA e FS-IA, instituído
pelo Convênio ICMS 96/09, observadas as especificações técnicas
constantes do Ato COTEPE/ICMS 06/10, de 11 de março de 2010.

PARECER Nº 01/17 DO GT 06 - SINIEF / DOCUMENTOS
FISCAIS ELETRÔNICOS.

RENOVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PA-
RA FABRICAR FORMULÁRIOS DE SEGURANÇA: FS-DA E FS-IA

Empresa: FEDRIGONI Brasil Papeis LTDA
CNPJ: 02.364.069/0003-91
Inscrição Estadual nº 600.103.914.117
Rodovia da Convenção, nº 30, Bairro Salto de São José
CEP 13.324-240, Salto - SP
A Empresa FEDRIGONI Brasil Papeis LTDA encaminhou à

Secretaria-Executiva do CONFAZ pedido de renovação de creden-
ciamento como fabricante de formulários de segurança: FS-DA e FS-
IA. Os integrantes do GT 06 - SINIEF / Documentos Fiscais Ele-
trônicos, em reunião realizada entre os dias 16 e 19 de outubro de
2017, após análise do pedido e da documentação entregue pela em-
presa, concluíram que foram atendidas todas as condições prescritas
no Convênio ICMS 96/09, de 11 de dezembro de 2009, e no Ato
COTEPE/ICMS 06/10, de 11 de março de 2010, para a renovação do
referido credenciamento para fabricar os formulários de segurança
instituídos pelo Convênio ICMS 96/09 condicionado:

a)à observância das especificações técnicas constantes Ato
COTEPE/ICMS 06/10;

b)à manutenção, por um prazo de 05 (cinco) anos, de ar-
quivo dos controles preenchidos durante toda a fabricação do for-
mulário de segurança, desde a entrada dos insumos até a saída do
produto acabado, incluindo os descartes;

c) ao atendimento, além da seriação "JA" e "JZ", com nu-
meração tipográfica sequencial de 000.000.001 a 999.999.999 para
cada série, dos requisitos do art. 1º do Ato COTEPE/ICMS 06/10.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

RETIFICAÇÃO

Na cláusula quinta do Convênio ICMS 101/17, de 29 de
setembro de 2017, publicado no DOU, de 05 de outubro de 2017,
seção 1, páginas 32 a 33, onde se lê: "...a vigorar a partir do primeiro
dia do segundo mês subsequente ao da sua publicação.", leia-se: "...a
vigorar a partir:

I - do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua
publicação, quanto às cláusulas primeira e segunda;

II - de 1° de janeiro de 2018, quanto às cláusulas terceira e
quarta.".

SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA
CÂMARA DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA

COMPLEMENTAR - CRPC

DECISÃO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017

Com base no disposto do art. 19, do Decreto nº 7.123, de 03
de março de 2010, publica-se o resultado do julgamento da 74ª
Reunião Ordinária da Câmara de Recursos da Previdência Comple-
mentar, realizada em 22 de novembro de 2017.

1) Processo nº 44011.000310/2015-65
Auto de Infração nº 0024/15-55
Decisão nº 07/2017/Dicol/Previc
Recorrentes: Alexej Predtechensky, Adilson Florêncio da

Costa, Ricardo Oliveira Azevedo, José Carlos Rodrigues Sousa e
Mônica Christina Caldeira Nunes

Procurador: Leonardo Pimentel Bueno - OAB/DF nº 22.403
Entidade: POSTALIS - Instituto de Seguridade Social dos

Correios e Telégrafos
Relatora: Elaine de Oliveira Castro
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Ementa: "Processo Administrativo Sancionador. Nulidades
do Auto de Infração. Afastadas. Investimento em certificados de di-
reitos creditórios do agronegócio - CDCA''S realizado com violação
aos princípios da segurança e rentabilidade dispostos no art. 4º, da
Resolução CMN nº 3.792/2009. Violação do Princípio da rentabi-
lidade afastada. Violação do Princípio da Segurança. Mantida. Efetiva
falha no processo decisório de análise do investimento. Conduta que
não coaduna com os princípios da prudência. Ainda que afastada a
violação a um dos princípios mencionados no Auto de Infração, a
adequação da conduta ao tipo infracional restou plenamente carac-
terizada. Infração configurada. Penalidade adequada ao caso concreto.
Negado parcialmente provimento ao Recurso Voluntário".

Decisão: Por unanimidade de votos, a Câmara de Recursos
da Previdência Complementar - CRPC conheceu dos recursos e afas-
tou as preliminares quanto a: a) Nulidade do processo - subjetividade
extrema que caracterizou a lavratura do auto: descumprimento aos
princípios da impessoalidade, motivação e atividade vinculada. Vio-
lação ao princípio constitucional do ''due process of law''; b) Nulidade
do processo pela preclusão administrativa; c) Nulidade do processo
pela inobservância da previsão contida no § 2º, do art. 22, do Decreto
nº 4.942/2003 e a possibilidade de celebração de Termo de Ajus-
tamento de Conduta - TAC; d) Competência do comitê de inves-
timentos - da ausência de individualização das condutas; e) Neces-
sidade de conexão dos autos de infração. Por maioria de votos, a
CRPC conheceu e afastou a preliminar quanto a Nulidade do auto de
infração: manifesto cerceamento de defesa, indeferimento de pro-
dução de provas, vencido o voto do Membro Ricardo Só de Castro
que votou no sentido de acolher a preliminar. No mérito, por maioria
de votos, a CRPC deu provimento parcial aos recursos apenas para
reduzir a pena de multa pecuniária em 20% (vinte por cento) do valor
original, mantendo a pena de inabilitação por dois anos imposta aos
autuados Alexej Predtechensky e Adilson Florêncio da Costa. Ven-
cidos os votos da Relatora Elaine de Oliveira Castro e dos Membros
Ligía Ennes Jesi e Alfredo Sulzbacher Wondracek, que votaram no
sentido de negar provimento aos recursos, mantendo a penalidade
imposta na Decisão nº 07/2017/Dicol/Previc.

2) Processo nº 44011.000307/2015-41
Auto de Infração nº 0022/15-20
Decisão nº 41/2016/Dicol/Previc
Recorrente: Ricardo Oliveira Azevedo
Procurador: Leonardo Pimentel Bueno - OAB/DF nº 22.403
Relatora: Lígia Ennes Jesi
Entidade: POSTALIS - Instituto de Seguridade Social dos

Correios e Telégrafos
Ementa: "Análise do Auto de Infração nº 22/15-20. Apli-

cação dos recursos garantidores das reservas técnicas, provisões e
fundos dos planos de benefícios em desacordo com as diretrizes
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. Aquisição de CCI
sem a adequada análise de riscos e sem observância ao limite de
aplicação de 25% em uma mesma série de títulos. Inaplicabilidade do
§ 2º do art. 22 do Decreto nº 4.942/2003. Procedência. Aquisição de
CCI sem a adequada análise de riscos viola o disposto nos artigos 1º
e 61 do regulamento anexo à Resolução CMN nº 3.456/2007. Aqui-
sição de uma mesma série de CCI acima do limite previsto viola o
inciso I do art. 43 da Resolução CMN nº 3.792/2009. Inaplicabilidade
do benefício previsto no § 2º do art. 22 do Decreto nº 4.942/2003
quando descumpridos quaisquer de seus pressupostos legais."

Decisão: Por unanimidade de votos, a Câmara de Recursos
da Previdência Complementar - CRPC conheceu do recurso e afastou
as preliminares quanto a: a) Subjetividade extrema na lavratura do
auto; b) Aplicabilidade do § 2° do art. 22 do Decreto nº 4.942/2003;
c) a possibilidade de celebração do Termo de Ajustamento de conduta
- TAC; d) a Competência da Comissão de Valores Mobiliários - CVM
para fiscalizar sobre os investimentos via fundos de investimentos; e
a Conexão dos autos de infração. Por maioria de votos, a CRPC
conheceu e afastou a preliminar quanto a nulidade do auto de in-
fração: manifesto cerceamento de defesa, indeferimento de produção
de provas, vencido o voto do membro Ricardo Só de Castro que
votou no sentido de acolher a preliminar. No mérito, por unanimidade
de votos a CRPC negou provimento ao recurso voluntário.

3) Processo nº 44011.000160/2015-90 - Embargos de De-
claração referentes à Decisão de 23 de agosto de 2017, publicada no
D.O.U de 06 de setembro de 2017

Embargantes: Adilson Florêncio da Costa, Mônica Christina
Caldeira Nunes, José Carlos Rodrigues Sousa, Ricardo Oliveira Aze-
vedo, Alexej Predtechensky e João Carlos Penna Esteves. Procurador:
Leonardo Pimentel Bueno - OAB/DF nº 22.403

Entidade: POSTALIS - Instituto de Seguridade Social dos
Correios e Telégrafos

Relator: Ricardo Só de Castro
Ementa: "Embargos de Declaração. Recurso que se destina a

resolver omissão ou obscuridade da decisão. Hipótese em que os
embargantes pretendem a reforma da decisão reiterando as argu-
mentações expostas na defesa e razões de recurso. Inexistência de
nulidade pela não abertura de prazo para vista de parecer jurídico que
apresenta repetição de informações contidas em pareceres idênticos já
de conhecimento dos embargantes. Inexistência de prejuízo à defesa.
Economia processual. Recurso conhecido e desprovido. "

Decisão: Por unanimidade de votos, a Câmara de Recursos
da Previdência Complementar conheceu dos Embargos de Declaração
para, no mérito, negar-lhes provimento.

4) Processo nº 44210.000006/2015-71
Auto de Infração nº 23/2015
Decisão nº 38/2016/Dicol/Previc
Recorrentes: Fábio Mazzeo, Valter Renato Gregori, Sérgio

Reis Quaglia, Leopoldo Massardi, André Tivoli, Amaro Vieira da
Silva, Jaime José Matos Rebelo e Sami Tebechrami

Procurador: Flávio Martins Rodrigues - OAB/RJ nº 59.051
Entidade: METRUS - Instituto de Seguridade Social

Relator: Alfredo Sulzbacher Wondracek
Decisão: Sobrestado o julgamento em virtude do pedido de

vista do Membro Ricardo Só de Castro.
5) Processo nº 44011.000311/2015-18
Auto de Infração nº 0025/15-18
Decisão nº 40/2016/Dicol/Previc
Recorrentes: Alexej Predtechensky, Adilson Florêncio da

Costa, Ricardo Oliveira Azevedo, João Carlos Penna Esteves e Mô-
nica Christina Caldeira Nunes

Procurador: Leonardo Pimentel Bueno - OAB/DF nº
22.403

Entidade: POSTALIS - Instituto de Seguridade Social dos
Correios e Telégrafos

Relator designado: Maria Batista da Silva/Frederico Viana
Araujo

Decisão: Tendo em vista o encerramento da sessão, foi so-
brestado o julgamento e adiado para a reunião ordinária a ser rea-
lizada em 06 de dezembro de 2017, às 14 horas na Esplanada dos
Ministérios, Bloco "F", 9º andar, Brasília/DF.

6) Processo nº 44011.000165/2015-12
Auto de Infração nº 0013/15-39
Decisão nº 12/2016/Dicol/Previc
Recorrentes: Alexej Predtechensky e Adilson Florêncio da Costa
Procurador: Leonardo Pimentel Bueno - OAB/DF nº 22.403
Entidade: POSTALIS - Instituto de Seguridade Social dos

Correios e Telégrafos
Relator designado: José Ricardo Sasseron/Ricardo Só de

Castro
Decisão: Tendo em vista o encerramento da sessão, foi so-

brestado o julgamento e adiado para a reunião ordinária a ser rea-
lizada em 06 de dezembro de 2017, às 14 horas na Esplanada dos
Ministérios, Bloco "F", 9º andar, Brasília/DF.

7) Processo nº 44011.000166/2015-67
Embargos de Declaração referentes à Decisão de 23 de agos-

to de 2017, publicada no D.O.U de 06 de setembro de 2017
Embargantes: Alexej Predtechensky, Adilson Florêncio da

Costa, Ricardo Oliveira Azevedo, José Carlos Rodrigues Sousa e
Mônica Christina Caldeira Nunes

Procurador: Leonardo Pimentel Bueno - OAB/DF nº 22.403
Entidade: POSTALIS - Instituto de Seguridade Social dos

Correios e Telégrafos
Relator designado: Marcelo Sampaio Soares
Decisão: Tendo em vista o encerramento da sessão, foi so-

brestado o julgamento e adiado para a reunião ordinária a ser rea-
lizada em 06 de dezembro de 2017, às 14 horas na Esplanada dos
Ministérios, Bloco "F", 9º andar, Brasília/DF.

PAULO CESAR DOS SANTOS
Presidente da Câmara

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

PORTARIA Nº 3.276, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera a Portaria RFB nº 268, de 6 de
março de 2012, que delega e subdelega
competência ao Secretário-Adjunto, ao
Chefe de Gabinete, aos Subsecretários,
aos Coordenadores-Gerais e aos Superin-
tendentes da Receita Federal do Brasil.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do art. 327 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e
tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200,
de 25 de fevereiro de 1967, no Decreto nº 83.937, de 6 de
setembro de 1979, e no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, resolve:

Art. 1º O art. 7º-B da Portaria RFB nº 268, de 6 de março
de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º B. Delegar competência ao Coordenador Especial
de Gestão de Créditos e de Benefícios Fiscais para praticar atos de
gestão relativos à restituição de receitas federais da RFB.

Parágrafo único. Nos impedimentos do Coordenador Es-
pecial e do seu substituto eventual, a delegação prevista no caput
defere-se ao Chefe da Divisão de Gestão do Direito Creditório ou
ao Chefe da Divisão de Controle de Benefícios Fiscais." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BRASÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 97,
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2017

Declara, NULA a inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Mi-
nistério da Fazenda.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BRASÍLIA-DF, no uso das atribuições conferidas pelo Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, fundamentado no
art. 35, inciso II e § 1º da IN RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016,
e o que consta no Processo Administrativo nº 10166.729245/2017-30,
declara:

Art. 1º NULA a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ nº 23.820.159/0001-58, da empresa ROSANGELA
ARANTES RODRIGUES 04265096760, em razão do disposto no
artigo 35, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de
maio de 2016.

Art. 2º A anulação tem efeitos a partir de 10.12.2015, de
acordo com o disposto no artigo 35, § 2º, da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

BÁRBARA CRISTINA COSTA DE OLIVEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 98,
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2017

Declara excluída do Regime Especial Uni-
ficado de Arrecadação de Tributos e Con-
tribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - Simples Na-
cional a pessoa jurídica que menciona.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BRASÍLIA-DF, no uso das atribuições conferidas pelo Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no artigo 33 da Lei Complementar nº 123, de 14 de de-
zembro de 2006, e no artigo 75 da Resolução CGSN nº 94, de 29 de
novembro de 2011, e o que consta no Processo Administrativo nº
10166.731.881-2017-21, declara:

Art. 1º EXCLUÍDA de ofício do SIMPLES NACIONAL a
pessoa jurídica CLEAN SERVICE ADMINISTRADORA DE CON-
DOMINIOS E SERVICOS, CNPJ nº 14.424.862/0001-56, em razão
do disposto no artigo 29, incisos I, IV, V, IX, XI, XII, da Lei Com-
plementar n. 123/2006.

Art. 2º A exclusão tem efeitos a partir de 03/10/2011, com
impedimento de nova opção pelo regime simplificado pelo prazo de
10 (dez) anos, consoante o disposto no artigo 29, parágrafos 1º e 2º,
da Lei Complementar nº 123/2006.

Art. 3º A fim de assegurar o contraditório e a ampla defesa,
é facultado à pessoa jurídica, por meio de seu representante legal ou
procurador, dentro do prazo de trinta dias contados da data da ciência
deste Ato, manifestar por escrito sua inconformidade com relação à
exclusão, nos termos do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972,
e do artigo 39 da Lei Complementar nº 123/2006.

Parágrafo Único. Não havendo manifestação de inconfor-
midade no prazo mencionado no caput deste artigo a exclusão tornar-
se-á definitiva.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

BÁRBARA CRISTINA COSTA DE OLIVEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 99,
DE 6 DE DEZEMBRO DE 2017

Declara excluída do Regime Especial Uni-
ficado de Arrecadação de Tributos e Con-
tribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - Simples Na-
cional a pessoa jurídica que menciona.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BRASÍLIA-DF, no uso das atribuições conferidas pelo Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o
disposto no artigo 33 da Lei Complementar nº 123, de 14 de de-
zembro de 2006, e no artigo 75 da Resolução CGSN nº 94, de 29 de
novembro de 2011, e o que consta no Processo Administrativo nº
10166.731.972-2017-67, declara:

Art. 1º EXCLUÍDA de ofício do SIMPLES NACIONAL a
pessoa jurídica ROCKS GASTRONOMIA EIRELI - ME, CNPJ nº
24.991.174/0001-21, em razão do disposto no artigo 29, incisos I, V,
da Lei Complementar n. 123/2006.

Art. 2º A exclusão tem efeitos a partir de 13/06/2016, com
impedimento de nova opção pelo regime simplificado pelo prazo de
10 (dez) anos, consoante o disposto no artigo 29, parágrafos 1º e 2º,
da Lei Complementar nº 123/2006.


